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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P323877/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24038 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical da banda MATEUS XIMENES, 
a ser realizada no dia 19 de junho de 2024, por ocasião da Inauguração da 
Areninha e reforma da praça no bairro Dom José, no município de 
Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATADA: MX PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
48.704.549/0001-93. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131.0481. 2533.33903900. 
1500000000. Sobral - CE, 18/06/2024. SIMONE RODRIGUES PASSOS - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P323877/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: MX 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
Nº 48.704.549/0001-93. OBJETO: Apresentação musical da banda 
MATEUS XIMENES, a ser realizada no dia 19 de junho de 2024, por ocasião 
da Inauguração da Areninha e reforma da praça no bairro Dom José, no 
município de Sobral/CE. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN24038 - 
SECULT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 
0481.2533.33903900. 1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da sua 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral - CE, 18/06/2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: SIMONE RODRIGUES 
PASSOS -  SECRETÁRIA DA CULTURA E  TURISMO.  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. MARTONIO FEIJAO 
XIMENES. MAC'DOUGLAS FREITAS PRADO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 202403111113 - PMS - 
SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), representada por sua SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): VIVIANE 
NAYARA CORDEIRO LOPES, inscrita no CPF sob o n° 832.***.***-53. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ENTREVISTADOR. Seleção Pública: Edital n° 
004/2023 - SEDHAS - Decreto Municipal nº 3285, de 19 de outubro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, § 9º da Constituição da República, no art. 
154, § 14 da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, § 9º da Lei Orgânica 
do Município de Sobral e o art. 2 º, da Lei Municipal nº 1.613/2017, bem 
como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 
(três) meses, iniciando em 12 de Junho de 2024 à 11 de Setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e VIVIANE 
NAYARA CORDEIRO LOPES - ENTREVISTADOR. NARGILA VIDAL 
LOIOLA - COODENADORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
PESSOAS (SEPLAG) - INTERVENIENTE. RAIMUNDO NONATO 
ARCANJO NETO - COORDENADOR JURÍDICO (SEDHAS). 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 202403111112 - PMS - 
SEDHAS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), representada por sua SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): MARIA NICOLE 
DO NASCIMENTO , inscrita no CPF sob o n° 074.***.***-94. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ENTREVISTADOR. Seleção Pública: Edital n° 004/2023 - SEDHAS - 
Decreto Municipal nº 3285, de 19 de outubro de 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 37, § 9º da Constituição da República, no art. 154, § 14 da 
Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, § 9º da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art. 2 º, da Lei Municipal nº 1.613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) 
meses, iniciando em 12 de Junho de 2024 à 11 de Setembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e MARIA 
NICOLE DO NASCIMENTO - ENTREVISTADOR. NARGILA VIDAL 
LOIOLA - COODENADORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
PESSOAS (SEPLAG) - INTERVENIENTE. RAIMUNDO NONATO 
ARCANJO NETO - COORDENADOR JURÍDICO (SEDHAS). 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 994, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADANIA SOBRALENSE AO SR. JOSÉ 
FERNANDES VIEIRA JUNIOR. A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título 
de Cidadania Sobralense ao José Fernandes Vieira Junior, nascido na cidade 
de Teresina-Piauí, em 19 de janeiro de 1981, pelos relevantes serviços 
prestados à população sobralense. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de 
junho de 2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 995, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
OUTORGA O TÍTULO DE CIDADANIA SOBRALENSE AO SENHOR 
DIEGO RAFAEL CHAVES PITOMBEIRA. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica 
outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor Diego Rafael Chaves 
Pitombeira, natural da cidade de Russas - Ce, filho de Maria Judite Chaves 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
 
Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 
_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 
_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 
_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 
pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 
 
Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 
 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 
 

__________________________________________________  
Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 
processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 
Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  
referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 
as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 
normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 
no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 
em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 
processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 
Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  
referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 
as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 
normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 
no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 
em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 
E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC uCXxzoG2  
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